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DECRETO N° 3.179, DE 21 DE SETEMBRO DE 1999

Dispõe sobre a especificação das sanções aplicáveis às
condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá
outras providências.

CAPÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Toda ação ou omissão que viole as regras jurídicas de uso, gozo, promoção,
proteção e recuperação do meio ambiente é considerada infração administrativa ambiental e será
punida com as sanções do presente diploma legal, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades
previstas na legislação.

Art. 2º As infrações administrativas são punidas com as seguintes sanções:
I - advertência;
II - multa simples;
III - multa diária;
IV - apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e flora, instrumentos,

petrechos, equipamentos ou veículos de qualquer natureza utilizados na infração;
V - destruição ou inutilização do produto;
VI - suspensão de venda e fabricação do produto;
VII - embargo de obra ou atividade;
VIII - demolição de obra;
IX - suspensão parcial ou total das atividades;
X - restritiva de direitos; e
XI - reparação dos danos causados.
§ 1º Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, ser-lhe-ão aplicadas,

cumulativamente, as sanções a elas cominadas.
§ 2º A advertência será aplicada pela inobservância das disposições deste Decreto e da

legislação em vigor, sem prejuízo das demais sanções previstas neste artigo.
§ 3º A multa simples será aplicada sempre que o agente, por negligência ou dolo:
I - advertido, por irregularidades, que tenham sido praticadas, deixar de saná-las, no prazo

assinalado por órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA ou pela
Capitania dos Portos do Comando da Marinha;

II - opuser embaraço à fiscalização dos órgãos do SISNAMA ou da Capitania dos Portos
do Comando da Marinha.

§ 4º A multa simples pode ser convertida em serviços de preservação, melhoria e
recuperação da qualidade do meio ambiente.

§ 5º A multa diária será aplicada sempre que o cometimento da infração se prolongar no
tempo, até a sua efetiva cessação ou regularização da situação mediante a celebração, pelo infrator,
de termo de compromisso de reparação de dano.

§ 6º A apreensão, destruição ou inutilização, referidas nos incisos IV e V do caput deste
artigo, obedecerão ao seguinte:

I - os animais, produtos, subprodutos, instrumentos, petrechos, equipamentos, veículos e
embarcações de pesca, objeto de infração administrativa serão apreendidos, lavrando-se os
respectivos termos;

II - os animais apreendidos terão a seguinte destinação:
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a) libertados em seu habitat natural, após verificação da sua adaptação às condições de
vida silvestre;

b) entregues a jardins zoológicos, fundações ambientalistas ou entidades assemelhadas,
desde que fiquem sob a responsabilidade de técnicos habilitados; ou

c) na impossibilidade de atendimento imediato das condições previstas nas alíneas
anteriores, o órgão ambiental autuante poderá confiar os animais a fiel depositário na forma dos arts.
1.265 a 1.282 da Lei nº 3.071, de 1º de janeiro de 1916, até implementação dos termos antes
mencionados;

III - os produtos e subprodutos perecíveis ou a madeira apreendidos pela fiscalização serão
avaliados e doados pela autoridade competente às instituições científicas, hospitalares, penais,
militares, públicas e outras com fins beneficentes, bem como às comunidades carentes, lavrando-se
os respectivos termos, sendo que, no caso de produtos da fauna não perecíveis, os mesmos serão
destruídos ou doados a instituições científicas, culturais ou educacionais;

IV - os produtos e subprodutos de que tratam os incisos anteriores, não retirados pelo
beneficiário no prazo estabelecido no documento de doação, sem justificativa, serão objeto de nova
doação ou leilão, a critério do órgão ambiental, revertendo os recursos arrecadados para a
preservação, melhoria e qualidade do meio ambiente, correndo os custos operacionais de depósito,
remoção, transporte, beneficiamento e demais encargos legais à conta do beneficiário;

V - os equipamentos, os petrechos e os demais instrumentos utilizados na prática da
infração serão vendidos pelo órgão responsável pela apreensão, garantida a sua descaracterização por
meio da reciclagem;

VI - caso os instrumentos a que se refere o inciso anterior tenham utilidade para uso nas
atividades dos órgãos ambientais e de entidades científicas, culturais, educacionais, hospitalares,
penais, militares, públicas e outras entidades com fins beneficentes, serão doados a estas, após prévia
avaliação do órgão responsável pela apreensão;

VII - tratando-se de apreensão de substâncias ou produtos tóxicos, perigosos ou nocivos à
saúde humana ou ao meio ambiente, as medidas a serem adotadas, seja destinação final ou
destruição, serão determinadas pelo órgão competente e correrão às expensas do infrator;

  VIII - os veículos e as embarcações utilizados na prática da infração, apreendidos pela
autoridade ambiental competente, poderão ser confiados a fiel depositário até a sua alienação;

  * Inciso VIII com redação dada pelo Decreto nº 5.523, de 25/08/2005.
IX - fica proibida a transferência a terceiros, a qualquer título, dos animais, produtos,

subprodutos, instrumentos, petrechos, equipamentos, veículos e embarcações de pesca, de que trata
este parágrafo, salvo na hipótese de autorização da autoridade competente;

X - a autoridade competente encaminhará cópia dos termos de que trata este parágrafo ao
Ministério Público, para conhecimento.

§ 7º As sanções indicadas nos incisos VI, VII e IX do caput deste artigo serão aplicadas
quando o produto, a obra, a atividade ou o estabelecimento não estiverem obedecendo às
determinações legais ou regulamentares.

§ 8º A determinação da demolição de obra de que trata o inciso VIII do caput deste artigo,
será de competência da autoridade do órgão ambiental integrante do SISNAMA, a partir da efetiva
constatação pelo agente autuante da gravidade do dano decorrente da infração.

§ 9º As sanções restritivas de direito aplicáveis às pessoas físicas ou jurídicas são:
I - suspensão de registro, licença, permissão ou autorização;
II - cancelamento de registro, licença, permissão ou autorização;
III - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais;
IV - perda ou suspensão da participação em linhas de financiamento em estabelecimentos

oficiais de crédito; e
V - proibição de contratar com a Administração Pública, pelo período de até três anos.
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§ 10 - Independentemente de existência de culpa, é o infrator obrigado à reparação do
dano causado ao meio ambiente, afetado por sua atividade.

Art. 3º Reverterão ao Fundo Nacional do Meio Ambiente-FNMA, dez por cento dos
valores arrecadados em pagamento de multas aplicadas pelo órgão ambiental federal, podendo o
referido percentual ser alterado, a critério dos demais órgãos arrecadadores

....................................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DAS SANÇÕES APLICÁVEIS ÀS INFRAÇÕES COMETIDAS CONTRA O MEIO

AMBIENTE
....................................................................................................................................................................

Seção II
 Das Sanções Aplicáveis às Infrações Contra a Flora

.....................................................................................................................................................................

Art. 39. Desmatar, a corte raso, área de reserva legal:
  Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por hectare ou fração.
  * Multa com redação dada pelo Decreto nº 5.523, de 25/08/2005.
  Parágrafo único. Incorre na mesma multa quem desmatar vegetação nativa em percentual

superior ao permitido pela Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, ainda que não tenha sido
realizada a averbação da área de reserva legal obrigatória exigida na citada Lei.

  *  Parágrafo único acrescido pelo Decreto nº 5.523, de 25/08/2005

Seção II
 Das Sanções Aplicáveis às Infrações Contra a Flora

Art. 40. Fazer uso de fogo em áreas agropastoris sem autorização do órgão competente ou
em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 1.000,00 (mil reais), por hectare ou fração.

....................................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................................
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